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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a adoção das medidas necessárias visando a contratação de médicos especialistas em dermatologia para atendimento na rede pública municipal.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando A presente indicação tem como objetivo fortalecer a assistência à saúde da população, especialmente no que se refere ao diagnóstico e tratamento de doenças dermatológicas, que afetam diretamente a qualidade de vida dos munícipes.

A dermatologia é uma especialidade médica essencial, responsável pelo cuidado com a pele, cabelos, unhas e mucosas, abrangendo desde doenças simples até casos graves, como câncer de pele. No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a demanda por esse tipo de atendimento é elevada, sendo comum a existência de filas e necessidade de encaminhamento prévio por clínico geral.
Observa-se que muitos municípios enfrentam déficit de profissionais especializados, o que compromete a resolutividade do atendimento e sobrecarrega a atenção básica e os serviços de média complexidade.

A contratação de médicos dermatologistas permitirá:

· Redução do tempo de espera por consultas especializadas; 

· Diagnóstico precoce de doenças de pele, inclusive câncer; 

· Diminuição de encaminhamentos para outros municípios; 

· Melhoria na qualidade do atendimento prestado à população.

.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a adoção das medidas necessárias visando a contratação de médicos especialistas em dermatologia para atendimento na rede pública municipal.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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